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ATO DO PODE EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’AGUA 
GABINETE DA PREFEITA 

Lei nº 199, de 14 de fevereiro de 2023. 

Atualiza os valores financeiros dos 
Anexos I e IV, da Lei nº 37, de 
17/09/2010, e dá outras providéncias. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
OLHO D’AGUA, Estado da Paraiba, no uso de suas 

atribuigdes constitucionais, faz saber que a Cimara Municipal 
aprovou e ela agora sanciona a seguinte lei, 

Art 1° Os valores dos vencimentos básicos dos 
Anexos da Lei nº 37, de 17/09/2010 ficam reajustados em 
14,95% (catorze virgula noventa e cinco por cento), passando a 
vigorar de acordo com os valores constantes nos anexos desta 
Lei. 

Parigrafo único Caberd as Secretarias de 
Administragio e Educação fazer as devidas atualizações 
financeiras aos profissionais integrantes do Quadro do 
Magistério Público Municipal. 

Art 2° As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correção por contas das dotagdes do orçamento vigente. 

GOVERNO MUNICIPAL 
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO- PREFEITA 

Prefeitura Municipal de Olho D água 
publicação, com efeitos financeiros retroativos a 1° de janeiro Secretaria Municipal de Administracio 
de2023 Centro Administrativo Diogenes Lopes Leite 

Rua Fausto de Almeida Costa, S/N, Bairro Centro, 
CEP: 58760-000 Olho D igua-PB Art. 4° Revogam-se as disposigdes em contrário 

Gabinete da Prefeita, Olho D'água-PB, 14 de fevereiro de 
2023 

dsl 
Prefeita Constitucional


